
SOJA - SACA 60 kg
Dia  Preço
06/10/21..................R$ 158,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia  Preço
06/10/21..................R$ 86,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia  Preço
06/10/21..................R$ 88,00

Fonte: Seab/Deral/DEB
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• Nesta quarta-feira volta a desenvol-
ver mais nebulosidade e condições 
de chuvas. Com isto, no Paraná, 
novamente há previsão de algumas 
chuvas a partir destas áreas de 
fronteiras e de divisa.
Mínima:  12°C em Curitiba
Máxima: 25°C em Londrina
Fonte: Simepar. Fechamento desta edição: 11:00.

PORTARIA Nº. 110/2021
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinentes ao período de 2018-2019 (trinta 
dias), Processo nº1059/2021, ao (a) Servidor (a). LUIZ CARLOS MARCIANO, ocupante da Função do 
Cargo de COVEIRO, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 02 de março de 2015 
regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Serviços Públicos, pela Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 06 de outubro de 
2021 à 04 de novembro de 2021, devendo retornar em sua atividade no dia 05 de novembro de 2021, 
de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, aos cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI

Prefeito Municipal

DECRETO Nº249/2021
 MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA 
DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por lei, 
 D E C R E T A :
 ARTIGO 1º - Fica exonerado “a pedido“,  a partir do dia  01 de outubro do ano de  
2021, à Senhorita DAIANE DOS SANTOS BATSTA,  RG.13.092.324-0 -  SSP e CPF.096.290.629-
84,  Servidora Pública Municipal,  pertencente ao quadro de pessoal eleito(AGENTE POLITICO), 
admitida em  10 de janeiro de 2020,  ocupante da função do cargo de CONSELHEIRO  TUTELAR, 
lotada na Secretaria Municipal de Promoção e Ação Social, desta Prefeitura Municipal.
 ARTIGO 2º  - Este Decreto entra em vigor na data sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
 EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL “SEBASTIÃO GONÇALVES DE MELO” ALVORADA 
DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos trinta dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um.

PAULO CEZAR DOS SANTOS - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI

Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 253, DE 29 DE SETEMBRO DE 2.021.
 Súmula: Nomeia membros para compor o Comitê Executivo para elaboração da 
revisão do plano municipal de saneamento básico de Alvorada do Sul.
 O Prefeito do Município de Alvorada do Sul, no Estado do Paraná, Marcos Antônio 
Voltarelli, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 45º, da Lei Orgânica do Município 
de Alvorada do Sul, decreta:
 Art. 1º. Nomear os membros do Comitê de Execução para elaboração da revisão do 
Plano Municipal de Saneamento Básico, composto da seguinte forma:
 I. Coordenador Geral:
 a. Titular: Engenheiro Civil Fernando Fernandes - ITEDES.
 II.  Coordenador Executivo:
 a. Titular: Engenheiro Ambiental Marcos Vinicius Costa Rodrigues - ITEDES. 
 III. Secretaria Municipal de Meio Ambiente:
 a. Titular: Ever Donizete Dugolin – Secretário - Coordenador.
 b. Suplente: Matheus Avanço Santoro.
 IV.  Secretaria Municipal de Turismo e Lazer:
 a. Titular: Érica Búfalo - Secretária. 
 b. Suplente: Breno Leonardo Benelli.
 V. Secretaria Municipal de Administração:
 a. Titular: Marilina Rossetto Avanço Santoro - Secretária.
 b. Suplente: Henrique Voltareli Junior.
 VI. Secretaria Municipal de Obras:
 a. Titular: André Luís Debiásio - Secretário. 
 b. Suplente: Daiane Tosi de Campos.
 VII. Secretaria Municipal da Saúde:
 a. Titular: Valteir Aparecido Bazoni - Secretário.
 b. Suplente: Dionísio Spirandio.
 VIII. Secretaria Municipal da Educação e Cultura:
 a. Titular: Juliana Ripol Martin - Secretária.  
 b. Suplente: Fernanda Alves Veras Nogueira.
 IX. Gabinete do Prefeito:
 a. Titular: Ana Claudia Patrocínio – Assessora de Comunicação.
 b. Suplente: Daniele Leite.
 X. SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto:
 a. Titular: Natal Alves da Silva – Diretor Superintendente.
 c. Suplente: Edvaldo Trevisan.
 XI. Serviço Municipal de Agricultura:
 a. Titular: Carlos Eduardo Daguano - Secretário.
 b. Suplente: João Ricardo da Silva.
 XII. Secretaria Municipal de Indústria e Comércio:
 a. Titular: Adessio Búfalo - Secretário.
 b. Suplente: Rogério dos Santos Azevedo.
 XIII. Secretaria Municipal de Serviços Públicos:
 a. Titular: Cleverson da Silva Camilo.
 b. Suplente: Luiz Carlos Pinheiro.
 Art. 2º. Os membros do Comitê supra não serão remunerados de forma alguma, 
sendo os serviços prestados considerados de relevante interesse social.
 Art. 3º. São atribuições do Comitê Executivo mapear os atores sociais do município, 
definir a composição do Comitê de Coordenação e organizar sua estruturação, operacionalizar todo 
o processo de elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico.
 Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal, 29 de setembro de 2.021.

MARCOS ANTÔNIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

EVER DONIZETE DUGOLIN - SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE 

MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2021 – PMAS
 O Município de  Alvorada do Sul - PR torna público que fará realizar, às 09:00 horas do 
dia 21 de outubro do ano de 2021, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, localizada na Praça 
Prefeito Antônio de Souza Lemos  n° 32,  em Alvorada do Sul , Paraná, TOMADA DE PREÇOS para 

EXTRATO DE CONTRATO Nº  2221/2021
Processo dispensa nº 15/2021

 PARTES: CONTRATANTE Serviço Autônomo de Água e Esgoto  SAAE E A CON-
TRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA FABIANO MENDES FERREIRA
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA FORNECIMENTO DE 
MARMITEX E REFEIÇÕES QUE IRÃO ATENDER O SAAE.
 VALOR: R$-10.350,00 Dez Mil, Trezentos e Cinqüenta Reais
 Dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                     110           40.001.17.122.0002.2074                76             3.3.90.39.41.00               Do Exercício
 DURAÇÃO: 27/09/2021 – ATÉ   26/09/2022
 DATA DA ASSINATURA: 27/09/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,27/09/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  2121/2021
Processo dispensa nº 14/2021

 PARTES: CONTRATANTE Serviço Autônomo de Água e Esgoto  SAAE E A CON-
TRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA A. MOZZAQUATRO - COMERCIO DE 
FERRAMENTAS EIRELI
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE FERRAMENTAS 
ELETRICAS E EQUIPAMENTOS DE OBRAS
 VALOR: R$-16.350,00 Dezesseis Mil, Trezentos e Cinqüenta Reais
 Dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                  1210           42.003.17.511.0027.2085                76             3.3.90.39.12.00                Do Exercício
 DURAÇÃO: 27/09/2021 – ATÉ   26/09/2022
 DATA DA ASSINATURA: 27/09/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,27/09/2021

execução de Pavimentação asfáltica e CBUQ , a ser executado na cidade de Alvorada do Sul - Pr, 
sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s):

 A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser adquirida no endereço acima indicado, no horário comercial. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço acima 
mencionado – Telefone (43) 3157-1006/1008 (WhatsApp) - “e-mail” licitação@alvoradadosul.pr.gov.br.
 Alvorada do Sul, 04 de outubro de 2.021.

Roberes Rivelino da Silva

PORTARIA Nº. 150/2021
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVO-
RADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente ao período de 2019-2020 (trinta 
dias), ao (a) Servidor (a). FAUSTO SHIGUEKI TAKAHASHI, Processo nº1045/2021, ocupante da 
Função do Cargo de ODONTÓLOGO, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 
09 de janeiro de 1998, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Odontologia, 
pela Fundação Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 01 de outubro 
de 2021 à 30 de outubro de 2021, devendo retornar em sua atividade no dia 31 de outubro de 2021, 
de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, aos qüatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 151/2021
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVO-
RADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 10 (DEZ) dias de Férias atinente ao período de 2020-2021 (dez dias 
– 1/3), ao (a) Servidor (a). GLIVÂNIA DE SOUZA, Processo nº1054/2021, ocupante da Função do 
Cargo de ENFERMEIRO, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 24 de janeiro 
de 1999, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Hospital, pela Fundação 
Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 28 de setembro de 2021 à 
07 de outubro de 2021, devendo retornar em sua atividade no dia 08 de outubro de 2021, de acordo 
com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, aos qüatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 153/2021
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVO-
RADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 180 (CENTO E OITENTA DIAS) de Licença Maternidade à GESTANTE, 
a Srtª. MARCIA JARDIM PEREIRA, Servidora Pública Municipal, pertencente ao quadro de Pessoal 
Efetivo, admitida em 01 de março do ano de 2018, ocupante da função do cargo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, lotada na Divisão de Posto de Saúde, pela Fundação Municipal de Saúde, entidade 
desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 05 de julho de 2021 à 31 de dezembro de 2021, devendo 
retornar em sua atividade no dia 01 de janeiro de 2022.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, aos cinco dias do mês de outubro ano dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO Nº  10421/2021
Pregão nº 7/2021

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR 
E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA NOSSA DENTAL PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS LTDA 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS ODONTOLÓGICOS DE ACORDO COM A PORTARIA 3.017 DE 4 DE NOVEMBRO DE 2020,
 VALOR: R$-1.000,00 Um Mil Reais
 Dotação: 

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                  3530           52.003.10.302.0024.2099                 1           4.4.90.52.00.00                   Do Exercício
                  3540           52.003.10.302.0024.2099              303           4.4.90.52.00.00                   Do Exercício
 DURAÇÃO: 28/09/2021 – ATÉ   26/03/2022
 DATA DA ASSINATURA: 28/09/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,28/09/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  10321/2021
Pregão nº 7/2021

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E 
A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA C E CARVALHO COMERCIAL ME 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS ODONTOLÓGICOS DE ACORDO COM A PORTARIA 3.017 DE 4 DE NOVEMBRO DE 2020,
 VALOR: R$-1.310,00 Um Mil, Trezentos e Dez Reais

no que se refere às licitações, e dá outras providências.
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio – Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e
 Considerando a obrigatoriedade de observância aos princípios que regem a 
administração pública – legalidade, moralidade, impessoalidade, eficiência e publicidade, 
nos termos do Art. 37 da Constituição Federal de 1988;
 Considerando a necessidade de estabelecer critérios para regular prazos e 
procedimentos que envolvam pedidos deflagrados pelas Secretárias Municipais no que se 
refere às licitações;
 Considerando a necessidade de organização interna e planejamento que 
visem a melhor e mais dinâmica execução de compras públicas através de processos 
licitatórios;
 Considerando que já existe no âmbito municipal, programa de protocolos 
online que facilita e aperfeiçoa andamentos dos mais diversos procedimentos;
 Considerando a necessidade de identificarmos com clareza andamentos dos 
processos de licitação, a fim de proporcionar maior celeridade nos processos de compra.
 DECRETA
 DA UTILIZAÇÃO DO PROTOCOLO ONLINE.
 Art. 1°. Fica estabelecida a obrigatoriedade da utilização de protocolo online, 
por parte de todos os servidores públicos municipais em todos os registros relacionados 
aos andamentos de processos de licitação.
 Parágrafo Único. Os protocolos físicos continuarão sendo feitos, desde que 
acompanhados da folha de rosto extraída do sistema de protocolos online utilizado por este 
Município.
 Art. 2º. Os prazos para oferecimento de resposta de cada um dos requeri-
mentos, passará a fluir do dia posterior ao protocolo anotado eletronicamente, respeitado 
o estabelecido no Art. 3º deste Decreto.
 DA CONTAGEM DE PRAZO.
 Art. 3º. Os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia 
do vencimento.
 Parágrafo Único. Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos 
para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente da Prefeitura 
Municipal for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal.
 DOS PRAZOS E PROCEDIMENTOS À SEREM OBSERVADOS POR CADA 
UM DOS DEPARTAMENTOS ENVOLDIDOS NOS PROCESSO LICITATÓRIOS.
 Art. 4º. Visando estabelecer maior organização dos andamentos realizados nos 
processos licitatórios no âmbito deste Município, obrigatoriamente deverão ser respeitados 
os prazos abaixo.
 §1º. Recebido o pedido para abertura de licitação, deverá o Gabinete da 
Prefeita Municipal, resolver sobre o prosseguimento do feito no prazo de 03 (três) dias.
 §2º. Despachado o procedimento, o processo licitatório será encaminhado 
ao Departamento de Contabilidade que em conjunto com a Secretaria de Fazenda, terá 
o prazo de 05 (cinco) dias para indicar dotação orçamentária, adequação financeira e 
disponibilidade financeira respectivamente.
 §3º. Após cumpridas as formalidades, o processo deverá ser remetido ao 
Departamento de Licitação que terá o prazo de 03 (três) dias para solicitar ao Procuradoria 
Jurídica, parecer sobre a indicação de modalidade.
 §4º. A Procuradoria Jurídica terá o prazo de 05 (cinco) dias para elaborar 
parecer técnico indicativo sobre a modalidade a ser observada no processo licitatório, 
devendo posteriormente encaminhar o processo ao Departamento de Licitação.
 §5º. O Departamento de Licitação, munido do parecer indicador de modalidade, 

terá o prazo de 20 (vinte) dias para elaboração/montagem de Edital.
 §6º. Após a elaboração de minuta de Edital, o procedimento será novamente 
encaminhado à Procuradoria Jurídica, que no prazo de 20 (vinte) dias deverá emitir parecer 
sobre a regularidade do documento analisado.
 §7º. Constando no parecer jurídico de análise de edital, apontamentos de de-
mandem retificação simplória, deverá o Departamento de Licitação ou Secretaria solicitante 
no prazo de 05 (cinco) dias sanar os vícios destacados, sendo os apontamentos de maior 
complexidade o prazo para regularização será de 10 (dez) dias.
 §8º. Não havendo apontamentos, ou após sanada a irregularidade nos termos 
do §7º deverá o Departamento de Licitação efetuar a publicação do edital no prazo de 05 
(cinco) dias.
 §9º. Percorridos os andamentos, após a realização do certame, deverá o 
processo ser remetido ao Controle Interno para que no prazo de 15 (quinze) dias emita 
parecer sobre a homologação.
 §10. Emitido o parecer mencionado no §9º, serão os autos encaminhados 
ao Departamento de Licitação para que no prazo de 05 (cinco) dias proceda as anotações 
referentes a homologação nos sistemas e plataformas pertinentes.
 §11. Após as anotações que versam sobre a possibilidade de homologação, 
deverá o processo ser encaminhado ao Gabinete da Prefeita, com prazo de 03 (três) dias 
para que a Chefe do Poder Executivo vise a documentação.
 § 12. Visada a homologação, o processo retornará ao Departamento de 
Licitação para que no prazo de 03 (três) dias proceda a publicação da homologação.
 §13. Caso algum dos departamentos acima mencionados não consiga cumprir 
os prazos estabelecidos, poderá o responsável de modo fundamentado, requerer a dilação 
de prazo ao superior imediato, que avaliará a possibilidade de concessão no prazo de 05 
(cinco) dias.
 §14. Os prazos anotados neste artigo são referentes ao procedimento externo, 
contados a partir da elaboração do pedido por parte da Secretaria solicitante.
 DOS PRAZOS ANTERIORES A DEFLAGRAÇÃO DE PEDIDOS DE COMPRA 
E ADITIVOS ENCAMINHADOS AO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO.
 Art. 5º. A cada bimestre será encaminhado aos Secretários Municipais, pela 
Secretaria de Planejamento, relatório contendo todos os processos licitatórios vigentes, 
destacando de modo claro a vigência de cada um dos contratos estabelecidos entre a 
Administração Pública Municipal e seus respectivos fornecedores.
 Art. 6º. Quando da necessidade de solicitação de aditivo contratual e eventual 
abertura de novo procedimento licitatório cujo prazo de vigência encontre-se próximo do 
fim, o Secretário solicitante deverá encaminhar o respectivo pedido com pelo menos 03 
(três) meses de antecedência, observando de maneira obrigatória a inteligência do Art. 1º 
do presente Decreto.
 DOS PRAZOS POSTERIORES A DEFLAGRAÇÃO DE ABERTURA DE 
PROCESSO LICITATÓRIO, ADITIVOS, REAJUSTE DE PREÇOS E CORRELATOS.
 Art. 7º. Recebido o respectivo protocolo, deverá o Departamento de Licitação 
adotar os procedimentos cabíveis nos prazos estabelecidos no Art. 4º deste Decreto, oportu-
nidade em que solicitará providências ao setor responsável, devendo anotar os andamentos 
no sistema de protocolo online.
 Art. 8º. Cada um dos departamentos envolvidos nos processos licitatórios 
deverá observar os prazos estabelecidos no Art. 4º deste Decreto, devendo sempre efetuar 
a anotação de recebimento e encaminhamento no sistema de protocolos online utilizado 
pelo Município.
 Art. 9º. As anotações a serem feitas no sistema de protocolo online deverão 
constar apenas o resumo da solicitação com o respectivo encaminhamento ao departamento 
responsável, sendo o processo físico transportado sempre após as referidas inserções de 
andamentos no protocolo online, preferencialmente por um único servidor a ser indicado 
por cada uma das Secretarias.
 DA ORDEM CRONOLÓGICA A SER OBSERVADA A PARTIR DOS PRO-
TOCOLOS REALIZADOS.
 Art. 10. Os pedidos registrados serão obrigatoriamente despachados em 
ordem cronológica a contar da data do seu respectivo protocolo.

 Art. 11. Visando maior controle de prazos, será 
elaborada pela Secretaria Municipal de Administração, Secretaria 
de Planejamento e Procuradoria Jurídica, tabela contendo todos os pedidos realizados 
mensalmente, devendo o referido documento ser encaminhado ao Gabinete da Prefeita, 
até o último dia de cada mês.
 DOS PEDIDOS DE URGÊNCIA.
 Art. 12. Conforme estabelecido no Art. 10, a regra geral é de que os pedidos 
realizados serão obrigatoriamente despachados em ordem cronológica a contar da data do 
seu recebimento, contudo, poderá o Secretário solicitante requerer de modo fundamentado 
que seu pedido seja analisado em caráter de urgência.
 Art. 13. O pedido de urgência será encaminhado à Procuradoria Jurídica, que 
no prazo de 05 (cinco) dias, resolverá conforme a relevância da matéria e a possibilidade 
de atendimento pela Procuradoria sobre os argumentos ventilados pelo solicitante.
 §1º. Resolvido pela necessidade de análise em caráter de urgência, o pedido 
ocupará imediatamente a ordem do dia posterior ao acolhimento do pedido.
 §2º. Sendo resolvido pela impossibilidade de trâmite em regime de urgência, 
o pedido seguirá o curso regular, nos moldes do Art. 10 do presente decreto.
 Art. 14.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Gabinete da Prefeita Municipal de Primeiro de Maio - Estado do Paraná, aos 
quatro dias do mês de outrubro do ano de dois mil e vinte e um. 

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5172, DE 31 DE AGOSTO DE 2021
 Designa a servidora Alessandra de Souza Marques, para acompanhar e 
fiscalizar a execução deste Contrato. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e no Acórdão nº 1.094/2013 do Tribunal de Contas da União.
 RESOLVE: 
 Art. 1° Fica designada a servidora Alessandra de Souza Marques, matrícula 
n°.401578, portadora da cédula de identidade RG n°. 8.246.660-6, CPF n°. 036.986.939-
76, ocupante do cargo efetivo de Professor, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato, referente à Inexigibilidade n° 07/2021, cujo objeto consiste na contratação de 
Sistema Estruturado de Ensino para alunos da educação infantil.
 I – Contrato n° 57/2021, firmado com EDITORA FTD S.A., CNPJ n.º 
61.186.490/0001-57.
 Art. 2º - Determinar que a fiscal ora designada deverá:
  I - Zelar pelo fiel cumprimento do Contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, 
as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;
 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do Contrato, e durante 
o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;
 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 
aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao 
Financeiro para pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, até a data de 
27/08/2022.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 31 de agosto de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

Boletim registra mais 1.752 casos e 
60 óbitos em decorrência da Covid-19

 A Secretaria de 
Estado da Saúde divulgou 
nesta terça-feira (5) mais 
1.752 casos confirmados 
e 60 mortes — referentes 
aos meses ou semanas an-
teriores — em decorrência 
da infecção causada pelo 
novo coronavírus.
 Os dados acumu-
lados do monitoramento 
da Covid-19 mostram que o 
Paraná soma 1.513.811 ca-
sos confirmados e 39.100 
mortos pela doença.
 Os casos confirma-
dos são de outubro (463), 
setembro (982), agosto 
(139), julho (64), junho (79), 
maio (25) de 2021. Os óbi-
tos são de outubro (30), 
setembro (22), agosto (7), 
junho (1) de 2021.

INTERNADOS
 588 pacientes com 
diagnóstico confirmado de 

Covid-19 estão internados. 
São 460 pacientes em leitos 
SUS (282 em UTIs e 178 em 
leitos clínicos/enfermarias) 
e 128 em leitos da rede par-
ticular (72 em UTIs e 56 em 
leitos clínicos/enfermarias).
 Há outros 1.243 
pacientes internados, 690 
em leitos de UTI e 553 em 
enfermarias, que aguar-
dam resultados de exames. 
Eles estão em leitos das 
redes pública e particular 
e são considerados casos 
suspeitos de infecção pelo 
Sars-CoV-2.

ÓBITOS
 A Sesa informa a 
morte de mais 60 pacien-
tes. São 23 mulheres e 37 
homens, com idades que 
variam de 25 a 94 anos. Os 
óbitos ocorreram entre 24 
de junho e 5 de outubro de 
2021.

 Os pacientes que 
foram a óbito residiam em 
Curitiba (15), Cascavel (4), 
Campina Grande do Sul (4), 
Fazenda Rio Grande (3), 
Tomazina (2), Ponta Grossa 
(2) e Londrina (2).
 A Sesa registra 
ainda a morte de uma pes-
soa que residia em cada um 
dos seguintes municípios: 
União da Vitória, Umua-
rama, Ubiratã, São Pedro 
do Iguaçu, São José dos 
Pinhais, Ribeirão do Pinhal, 
Querência do Norte, Piraí 
do Sul, Palmital, Nova Au-
rora, Matinhos, Itaperuçu, 
Ibaiti, Guaratuba, Guara-
puava, Guairaçá, Foz do 
Iguaçu, Diamante do Norte, 
Centenário do Sul, Campo 
Bonito, Cambé, Cafelân-
dia, Braganey, Borrazópo-
lis, Araucária, Apucarana, 
Alvorada do Sul e Agudos 

do Sul.
FORA DO PARANÁ

 O monitoramento 
da Sesa registra 6.093 ca-
sos e 216 óbitos de residen-
tes de fora do Estado.
Fonte: www.aen.pr.gov.br


